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ESTADO DE RoITDôNTA

PODER I.,EGI SI,ATTVO UI'NICIPJAL

cÂ!,ÍARÀ MI,NICIPÀI DE PRESIDENTE MÉDICI

PÀRECER N" o3Ll2O2L

PROaIETO DE rJEr No o22/2O2L

AI,K)R!À: PREFEIEO IIt NICIPâI.

ASSITNTO: DISPõE SOBRE À RESIRUTURÀçAO DO CONSELEO MT'NICIPÀT

ÀCoíPÀNEÀIIENTO E CONÍROI..E SOCrâL (qAcs) , Do FLI{|DO

uàlruEENçÀO E DESET\TOI.VIUENTO DÀ EDUCâçÀO BÀllrcÀ E

rrNoRrzAçÀo Dos PROFISSIONÀIS DÀ EDUCAçÀO (FT'!IDEB),

coNFoBMrDàDE COM O ÀRTr@ 212-À DÀ CONSTTEITTçÀo FEDERÀI.,

REGT'IÀTÍENEEDO NÀ FORTíA DÀ I.EI EEDERÀL NO 14.113, DE 25

DEZEMBRO DE 2O2O.

PÀRECER No o3Ll2O2L

O Prefeito Municipal encaminhou o Projeto de

Lei no 022/202L ao Poder Legislativo, com o objetivo de

reestruturar o conselho municipal de acompanhamento e controle
social (CACS), do fundo de manutenÇão e desenvolvimento da
educação básica e de valorização dos profissionais da educação
(FUNDEB), em conformidade con o artigo 272-A da Constituição
Eederal e regulamentado na forma da L,ei federal n" l-4.1L3, de
25 de dezembro de 2020.

O presente Projeto de Lei que reestruturar o

conselho municipal de acompanhamento e controle social (CACS)

menciona o objetivo, a finafidade e denais justificativas'

Por tudo que acima expôs, a Assessoria Juridica
desta é de opinião que a matéria em estudo deve ter seu
trânsito regimental, até votação pelo Plenário deliberativo da

Câmara Municipal de Vereadores, em face de tratar-se de

regulamentação de interesse 1ocal, em conformidade com Lei
federal e a Constituição Federal .

É o parecer, S.M. ü.

Março de 2021.
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